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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TEIXEIRA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 RAFAEL CAMBOIM DE SOUZA, brasileiro, solteiro, servente 

de pedreiro, portadora de cédula de RG sob n° 7287036 e inscrita no CPF 

de n° 105.482.124-06, residente e domiciliada  na rua Leonardo 

Camboim, Centro, Mãe D’água-PB, CEP 58740-000, por meio de seu 

advogado com procuração em anexo, com escritório na rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, n° 20, 1centro, Mãe D’água – PB, endereço que 

indica para os fins do art. 77, V, do CPC, vem respeitosamente a presença 

de vossa excelência, com fulcro nos art. 5, V e X, da Constituição Federal 

e na Lei 6.194/74 propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DPVAT S/A, empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 

74 – 5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

 

Num. 19725903 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUAN PEREIRA DANTAS - 12/03/2019 14:41:15, LUAN PEREIRA DANTAS - 12/03/2019 14:43:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031214432671400000019192812
Número do documento: 19031214432671400000019192812



 

I – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 O promovente é pobre na forma da lei e caso tenha que arcar com 

as altas custas processuais comprometerá o mínimo necessário para sua 

subsistência e de sua família, diante disso, requer a vossa excelência a 

concessão da benesse da justiça gratuita presente nos art. 98 e seguintes 

do CPC. 

 

II – DOS FATOS 

 

 No dia 06 de maio do ano de 2018, o promovente sofreu grave 

acidente de transito na BR 276, que liga os municípios de Mãe D’água e 

São José do Bonfim, quando conduzia a motocicleta Honda CG  Titan 

KS, 125, placa MOS9920/PB, CHASSI 9C2JC30102R113492, cor 

VERMELHA, veículo que acabara de adquirir do Sr. Francisco Djanildo 

Lopes.  

 O promovente recebeu os primeiros socorros no local do acidente 

pelo SAMU e foi imediatamente encaminhado ao Hospital Regional de 

Patos, onde fora constatado que o estado do paciente era extremamente 

grave e o mesmo foi encaminhado no mesmo dia para o hospital de 

trauma da cidade de Campina Grande. 

 Em decorrência do acidente sofrido, o promovente sofreu sérios 

ferimentos que o deixaram a beira da morte, ficando por quase um mês 

em coma, na área vermelha do Hospital de Emergência e Trauma Luiz 

Gonzaga Fernandes na cidade de Campina Grande, como se pode 

comprovar através da documentação acostada aos autos. 

 Ocorre que do acidente restaram serias sequelas para o 

promovente, sequelas estas que o impossibilitam de exercer quaisquer 

tipo de trabalho por tempo indeterminado.  

 Como se pode provar através da documentação anexada, o 

promovente sofreu politraumatismo, sendo que os ferimentos mais 

graves atingiram a sua cabeça. 

 Em decorrência disto, o promovente sofre com um forte zumbido 

em seus ouvidos, causando-lhe diariamente sérias dores de cabeça, 
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impossibilitando a sua concentração em quaisquer atividade que vá 

exercer, até mesmo as mais simples do dia-a-dia.  

 O promovente também, em decorrência do sério trauma na região 

da cabeça, sofre com sérios esquecimentos, não conseguindo muitas 

vezes lembrar o nome dos seus próprios familiares, amigos e vizinhos.  

 Diante destes fatos, o promovente buscou junto a seguradora o 

recebimento da indenização a qual faz jus, tendo enviado toda a 

documentação solicitada, sendo gerado o número do sinistro 

3180407619.  

Após a análise preliminar da documentação enviada, a 
solicitação do segurado foi deferida, porém, não fora pago a 
indenização no valor o qual o promovente faz jus, sendo realizado um 
depósito em sua conta, no valor de apenas R$ 3.375,00, conforme se 
pode provar através da documentação anexada.  

 Tendo o promovente enviado toda a documentação solicitada pela 

seguradora promovida, no intuito de viabilizar o pagamento do seguro 

em vias administrativas, deveria este ter deferido o pedido de forma total, 

tendo em vista que a documentação enviada comprova a existência do 

acidente, bem como das sequelas e seu nexo de causalidade.  

Ocorre que, do acidente resultou debilidade permanente, razão 

pela qual faz jus à indenização a ser pago pelo Consórcio DPVAT em 

seu valor máximo, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 Não sendo possível o recebimento da indenização a qual faz jus 

em vias administrativas, o promovente não encontrou outra saída a não 

ser as vias judiciais.  

 

III – DO DIREITO 

 

 Primeiramente é necessário que analisemos o art. 5, V e X da 

Constituição Federal, para que seja demonstrada a preocupação que o 

legislador constituinte teve em proteger os nacionais ações de terceiros 

que prejudiquem ou comprometam seus direitos, vejamos: 
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 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;  

 X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;  

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma 

taxa que garante, o pagamento de indenização por morte, invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas médicas e suplementares.  

Sendo assim, em seu art. 3, a supracitada legislação traz os valores 

que devem ser pagos as vítimas de acidentes de transito, seja condutor, 

passageiro ou pedestre. Vejamos: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada  

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente;  
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        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.   

 

 No caso em tela, devido as sequelas existentes o promovente 
faz jus ao pagamento da indenização presente no inciso II, do art. 3 
da lei 6.194/74. Além disso, os documentos anexados nesta 
exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de 
trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente, fazendo jus o promovente ao recebimento do 
seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 
assim dispõe: 

 

 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 O promovente remeteu à seguradora toda a documentação 

necessária para análise e liberação do valor devido a título de 

indenização (Sinistro 3180407619), demonstrando o nexo de 

causalidade entre o acidente e o dano sofrido, contudo, não logrou êxito. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada. 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente 
com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 
6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 
referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 
liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
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indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face 
do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação 
do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 
parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 
corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 
advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 
parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e 

embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito 

à indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já 

requer. 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 Ante tudo o que fora exposto, requer a vossa excelência. 

 

a) A concessão da benesse da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e 

seguintes do CPC; 

 

b) A citação da promovida, na pessoa de seu representante legal, para 

que conteste o feito, sob pena de confissão, aplicando-lhes os 

efeitos da revelia; 
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c) Manifesta o não interesse na designação de audiência de 

conciliação nos termos do art. 331, parágrafo 4º e 5º do NCPC; 

 

d) Requer, quando do despacho da inicial, seja determinada a 

inversão do ônus da prova em favor da parte promovente, devendo 

a demandada apresentar em juízo toda documentação que 

comprove a impossibilidade do pagamento do Sinistro 

3180407619; 

 

 

e) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, condenando a 

promovida a arcar com os honorários periciais, arbitrados por 

Vossa Excelência, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

 

f) Que julgue a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito à indenização, e determine que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir do 

evento danoso nos termos da Súmula 580 do STJ, NO VALOR 

DE R$ 10.125,00; 
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g) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios nos termos do Art. 85, parágrafo 2º, do NCPC; 

 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de 

outros documentos necessários para o deslinde da ação, por ser de 

direito e de justiça. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 10.125,00. 

Termos em que pede e espera deferimento.  

 

Mãe D’água – PB 

12 de Março de 2019 

 

Lua Pereira Dantas 

OAB/PB 25.917 
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180407619 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA RAFAEL CAMBOIM DE SOUZA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS  
BENEFICIÁRIO RAFAEL CAMBOIM DE SOUZA
CPF/CNPJ: 10548212406

Posição em 12-03-2019 08:51:07 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/02/2019    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

17/01/2019 Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZcpdbjHeVCMCTWhTmi6__
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XycArZVKQNdHymk191dCzwvE=)

10/11/2018
Exigência
Documental



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/stdY0NMWt66Nr6fQ___QzkQ
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XycArZVKQNdHymk191dCzwvE=)

11/09/2018 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZKHihxj5ouKexMPGdDkVc
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XycArZVKQNdHymk191dCzwvE=)

11/09/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/4uQraUrk0E4OyIh9FKrCAA
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XycArZVKQNdHymk191dCzwvE=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
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Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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DESPACHO

 

 Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

 do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

   de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº   0800202-77.2019.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: RAFAEL CAMBOIM DE SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, n 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, por sua

procuradoria - via pje - 

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

TEIXEIRA-PB, 10 de março de 2020.
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JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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